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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DIRETORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA ADMINISTRATIVA DIRGRAD/CEFET-MG Nº 1, DE 02 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga mandatos dos membros da Comissão
Própria de Avaliação (CPA) do CEFET-MG e
convalida atos pra�cados.

A DIRETORA DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS, autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da Educação, no uso das
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO:

i) a iminente reorganização da Comissão Própria de Avaliação (CPA), que passará a ser vinculada
administra�vamente à DGDI, conforme acordado entre a DG, a DIRGRAD, a DGDI e a própria CPA;

ii) o término dos mandatos dos membros da CPA ocorrido em 05 de maio de 2023 e a não indicação
de novos membros para a Comissão;

iii) a necessidade urgente de concluir os trabalhos em andamento da Comissão Própria de Avaliação
(CPA) quanto à elaboração do Relatório Anual de Autoavaliação Ins�tucional 2023, o qual, por seu
turno, é fundamental para subsidiar a elaboração do Relatório de Gestão 2023; e

iv) o disposto na Portaria DIRGRAD nº 141/2022, de 16 de setembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar os mandatos dos membros da Comissão Própria de Avaliação (CPA) do Centro
Federal de Educação Tecnológica de Minas (CEFET-MG), designados pela Portaria DIRGRAD nº
141/2022, de 16 de setembro de 2022, até o dia 31 de março de 2024.

Parágrafo único. A presidência da CPA permanecerá sendo exercida pelo Prof. Fábio Rocha da Silva.

Art. 2º - Convalidar os atos pra�cados pela CPA do dia 05 de maio de 2022 até a data de entrada em
vigor desta Portaria Administra�va.

Art. 3º - Esta Portaria Administra�va entra em vigor em 9 de janeiro de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 02/01/2024 14:30 )
GIANI DAVID SILVA

DIRETOR ADJUNTO
DIRGRAD (11.51)

Matrícula: 1534331
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